
121 CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER JURÍDICO 

to de Liei n° 88/2Q14. 

"ALTERA DISPOSITIVO À LEI 
COMPLEMENTAR N° 2.219 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 — 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL INSTITUI A REDUÇÃO DE 

:IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

CONSULENTE: Câmara Municipal de Guanhães/MG. 

RELATÓRIO 

Trata-se o presente de consulta encaminhada pelo Sr. Chefe do 
Executivo, visando à análise e à emissão de parecer jurídico quanto à 
legalidade e possíveis vícios que contêm o Projeto de Lei acima, tombado 
nesta Casa sob o n° 88/2014 que "Altera dispositivo à Lei Complementar n° 
2.219 de 29 de dezembro de 2006 — Código Tributário Municipal institui a 
Redução de IPTU e dá outras providências". 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

FUNDAMENTOS 

Cuida-se a presente proposição alterar dispositivos à Lei 
Complementar n° 2.219 de 29 de dezembro de 2006 — Código Tributário 
Municipal institui a redução de IPTU e dá outras providências. 

O presente projeto tem por finalidade criar a redução que 
poderá ser concedida pelo Executivo Municipal, cuidando atender a 
redução de IPTU, propiciando beneficiar os aposentados, desempregados e 
ainda as famílias com situação financeira vulnerável não possuem 
co i ões de pagar o imposto sem prejuízo do próprio sustento. 

- Entretanto, entendemos que o projeto traz erro em sua 
redação, posto que o artigo 51 não está sendo alterado. A alteração que se 
propõe é referente ao § 3° do referido artigo. 

Por outro lado, o seu artigo 3° mostra-se incoerente com o 
dispositivo do Código Tributário cujo artigo dispõe sobre outra matéria. 

10110 V Assim, requeremos a devolução do presente Projeto de Lei 
ao Sr. Chefe do Poder Executivo para necessárias providências e devidos 

ertos. 

É o nosso parecer. 

Guanhães, 15 de dezembro de 2.014. 
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Procurador da Câmara Municipal de Guanhães/MG. 
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